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Sr.Tresidente do legislativo 

Os vereadores que êste subscrevem,encaminham a 

V.Excia.,para os devidos fins de direito, dois projetos de 

Lei referentes à alterações da Lei N* 190 de 6/3/1953. 

Sala das Sessões,em 15 de junho de 1956. 
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Vai o relat6rio em saparado, 
no verso de cada projeto. 



Projeto de Lei. 

Lei N* 

ESTA2ELEGE 1::ORI:iAS DE ARRECADI-
ÇXO DO EXCESSO DE TRIBUTAÇXO 
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL,CONSEQUENTE DA EXECUÇZO 
DA LEI N* 190,de 6/3/1953. 

JOSt MA'ÀIU MONACO,Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

Lei seguinte: 

Art.1* - A di-2erença à maior que,em consequencia da última 
revisão de que trata a Lei 190 de 6/3/1953,incdir 
sôbre o valor do imposto predial e territorial, - 
urbano e suburbano,sera arrecadada e cobrada na pro-
porção de 25% (vinte e cinco por cento),em cada exer-
cicio,at4 a sua final execução. 

Art.2* - Os impostos já arrecadadosl provenientes da Intima re-
visão,darão direito ao contribuinte à um. acerto de 
contasIno proximo exercicio de 1957. 

Art.3* - esta Lei entrara em vigôr na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
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RELATÓRIO 

Examinado atentamente a situação e-
conômica/com o Sr. Prefeito, vereado-
res e funcionários da Contadoria/  da - 
Prefeitura, chegamos à conclusão de 

que não é possível admitir o presente 

projeto de lei, apesar de ser o mesmo 
digno de todo o acatamento, pois as-
sim seria o ideal, caso o orçamento 
comportasse. 

Em plenário teremos oportunidade 
de esclarece~ melor o assunto. 

Somos de parecer contrário. 
Em 22/6/1.956 
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Projeto de Lei 

LEI N* 

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1* DA LEI N* 190 
de 6 DE MARÇO DE 1953. 

JOSE MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou .e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

Art. 1* - A redação do Art.1* da lei 190 de. 6/3/1953,.  
passará a ter a seguinte redação: 
Art.1*- Serão revistos quatrienalmente os valores 

locativos e venais para lançamento,respec-
tivamente,dos impostos predial e territo 
rial urbano e suburbano. 

Art. 2* - Esta Lei entrará em vigôr na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



RELATÓRIO 

Somos favoravel ao presente pro- 

jeto. 
Apenas julgamos que não se deve 

tirar da Prefeitura o direito de re-

ver, dentro de pequeno prazo, o im-
posto territorial, Dera se coibir o 
abuso existente, nesta cidade, de ter 
renos baldios. 

Assim 'concordamos, desde que te-
nha o art. 12 a seguinte redação: 

',Serão revistos quatrienalmente e venals 
os valores locativos para lan-

çamentos dos impostos prediais 

e bienalmente os valores ioda-
tivos e venais dos impostos ter- 

_ 	ritoriais."(Tanto da zona urba- 
na como da sub-urbana) 

Em 22 /6/1.956' 



      

      

    

Projeto de Lei 

Lei N* 

ESTABELECE NORMAS DE ARRECADA-
ÇÃO DO EXCESSO DE TRIBUTAÇÃO 
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL,CONSEQUENTE DA EXECUÇÃO 
DA LEI N* 190,de 6/3/1953. 

JOSÉ MARIO MONACO,Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Paço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

Lei seguinte: 

Art.1* - A diferença à maior que,em consequencia da última 
revisão de que trata a Lei 190 de 6/3/1953,incídir 
sôbre o valor do imposto predial e territorial, - 
urbano e suburbano,sera arrecadada e cobrada na pro-
porção de 25% (vinte e cinco por cento),em cada extr-
cicio,at4 a sua inal execução. 

Art.2* - Os impostos 	arreoadados,provenientes da última re- 
visao,darão direito ao contribuinte à um acerto de 
certas,r.-  Iroximo cJiercicío de 1957. 

Art.3 - Esta Lei entrara em vigôr na data da sua publicação, 
revogadas as disposiçUe em contr4rio. 



Projeto de Lei 

LEI N* 

DA NOVA REDAÇ0 AO ARTIGO 1* DA LEI N* 190 
de 6 DE MARÇO DE 1953. 

JOSÉ MARIO MONA O, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei seguinte: 

Art. 1* - A redação do Art.1* da lei 190 de 6/3/1953, passará a ter a seguinte redação: 

Art.1*- Serão revistos quatrienalmente os valores 
locativos e venais para lançamento,respec. 
tivamente,dos impostos predial e territo 
rial urbano e suburbano. 

Art. 2* . Esta Lei entrará em vigôr na data da sua publicação, 
revogadas as disposices em contrário. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Projeto de lei 

NO 

DA. NOVA RE'DA'3,0 AO ART.1' DA LEI=na_pE 

6 DE MARCO DE 1953. 

JOSÉ MÁRIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-

guinte: 

	 A redação do arta°  da Lei n°  190, do 6  de Marçode 1953, pas 

sará a ter a seguinte .redação : 

Art.1°  Serão revistos quatrienalmente os valores locativos 

e venais parc. lançamentos dosimpostos prediais e 

bienalmonto os valores locativos e venais dos trapos 

tos terrítoriais (Tanto na zona urbana, como na sub 

urbana). 

Art.2°  - Esta lei entrará eme vigor na data de sua publicação, revoga 

das as disposiç3es ara contrários 
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